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O Vereador que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental, ouvido o Colendo
Plenário, seja encaminhada ao Senhor Prefeito Edilson Magro, a seguinte Proposição:
 
Aquisição ou locação de caminhões pipas para o período da seca tanto para atender a zona
rural quanto a cidade, além de um planejamento estratégico para atuação e apoio no
combate às queimadas

Nobres Pares,
 
A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de preparação do município para o
enfrentamento do período de estiagem, que tradicionalmente impõe desafios significativos tanto ao
abastecimento de água quanto ao combate a incêndios urbanos e rurais.
 
A aquisição ou locação de caminhões pipas representa medida preventiva essencial para garantir o
fornecimento de água potável às comunidades rurais e urbanas que possam enfrentar desabastecimento
durante a seca, além de constituir ferramenta indispensável no combate a queimadas e incêndios
florestais.
 
O planejamento estratégico solicitado visa otimizar a utilização destes recursos, estabelecendo
protocolos de atuação, definindo áreas prioritárias de atendimento e criando mecanismos de resposta
rápida a emergências relacionadas à falta d'água e ocorrências de fogo.
 
Esta iniciativa não apenas atende às demandas imediatas da população, mas também demonstra a
preocupação do Poder Público com a prevenção de situações de calamidade, promovendo maior
segurança hídrica e ambiental para o município.
 
A implementação desta medida contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos
cidadãos e para a preservação do meio ambiente, justificando plenamente o investimento público
proposto.

Ver. Luiz Eduardo
Vereador(a) - PP
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